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Portaria Nº 20/2022-acadePoL
Marituba-Pa, quarta-feira, 09 de março de 2022.
a diretora da academia de Polícia civil do Pará – acadEPol, fErNaNda 
MaUÉS dE SoUZa, delegada de Polícia civil, no uso de suas atribuições 
legais e dever de ofício.
CONSIDERANDO a publicação dos Editais e suas retificações, referentes ao 
concurso Público c-206/2020-SEPlad/PcPa, para o provimento de vagas 
ao cargo de delegado de Polícia civil, e concurso Público c-207/2020-
SEPlad/PcPa, para o provimento de vagas aos cargos de investigador de 
Polícia civil – iPc, Escrivão de Polícia civil – EPc, Papiloscopista de Polícia 
civil – PPc, respectivamente publicados no doE nº 34.405 de 13.11.2020, 
e o disposto no regimento interno da acadEPol;
coNSidEraNdo que a academia de Polícia civil é responsável pela se-
gunda etapa dos certames, com a realização do curso de formação de 
Policial Civil, de caráter classificatório e eliminatório, respaldado no Projeto 
Pedagógico do curso, que tem por fundamento as normas editalícias e re-
gimento interno da acadEPol, aprovado pela resolução nº 412/2022, de 
15.12.2021, do conselho Superior do instituto de Ensino de Segurança do 
Pará – coNSUP/iESP, publicada no doE nº 34.804, de 21.12.2021;
coNSidEraNdo ainda a necessidade de compor comissão responsável 
por realizar a matrícula de candidatos aprovados e convocados median-
te Edital nº 55/2022-SEPlad/PcPa/c-206 e Edital nº 47/2022-SEPlad/
PcPa/c-207, publicados no doE nº 34.886, de 09/03/2022.
rESolVE:
i – iNSTiTUir a comissão de Matrícula para o cUrSo dE forMaÇÃo dE 
Policial ciVil – categoria: delegado de Polícia civil - dPc/2022, e cUr-
So dE forMaÇÃo dE Policial ciVil – categorias: investigador de Polícia 
civil – iPc, Escrivão de Polícia civil – EPc, Papiloscopista de Polícia civil – 
PPc / 2022, referentes aos certames mencionados acima.
ii – dESiGNar os servidores, nominados no quadro abaixo, para compor 
a comissão citada no item anterior, e sob a presidência do EPc EdWard 
SalVador PaSTa, chefe da Seção de Seleção da dEN/acadEPol, reali-
zar matrícula dos candidatos convocados, conforme exigência do Edital nº 
55/2022-SEPlad/PcPa/c-206 e Edital nº 47/2022-SEPlad/PcPa/c-207, 
publicados no doE nº 34.886, de 09/03/2022. 

Nº MeMBros da coMissÃo de 
MatrÍcULa cateGorias LocaL da 

MatrÍcULa

1.  adM aNa TErEZa da SilVa coSTa – chefe da 
Equipe

dPc Bloco: c
Salas: 02 e 032.  adM aNNa BEaTriZ caValcaNTE NÓBrEGa SilVa

3.  adM caMilla cHriSTiaNE MENdES alVES

4.  EPc EdWard SalVador PaSTaNa – chefe da 
Equipe 

iPc Bloco: H
Sala: SEaP

5.  EPc aNGEla XaViEr BrUcE dE SoUZa
6.  adM aNdrEa dE SoUZa SENa

7.  adM roSaNGEla do Socorro SoUZa PErEira 
SErrÃo

8.  adM MarciNETE BarradaS alMEida – chefe da 
Equipe

EPc Bloco: c
Salas: 04 e 059.  adM dEBora MoNTEiro PaNToJa GodoT

10.  adM roMUlo aUGUSTo dE BriTo PENHa

11.  adM KaE GUSTaVo aMaral dE SoUZa – chefe 
da Equipe PPc Bloco: c

Salas: 06 e 07
12.  adM VaNESSa ElaiNE fariaS dE SoUZa PiMENTa

iii. dESiGNar os servidores abaixo para orientar e conduzir os candidatos 
a suas respectivas salas de matrículas.
1. iPc EdilSoN da SilVa MoTa
2. iPc iGor carlEo oliVEira da SilVa
iV. iNdicar o adM alEX aUGUSTo MoraES liNS para providenciar placas 
indicativas de matrículas a fim de sinalizar o deslocamento dos candidatos.
V. dETErMiNar a cada chefe de Equipe que faça entrega das Pastas de Ma-
trícula ao Presidente da comissão, após análise da comissão de avaliação.
V. ENCAMINHAR a presente PORTARIA à Chefia de Gabinete do Delegado Geral 
para publicação no Diário Oficial do Estado e Boletim Interno da Instituição.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegada fErNaNda MaUÉS dE SoUZa
diretora da academia de Polícia civil – acadEPol/ PcPa
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 769474
Portaria Nº 18/2022-acadePoL
Marituba-Pa, quarta-feira, 09 de março de 2022.
a diretora da academia de Polícia civil do Pará – acadEPol, fErNaNda 
MaUÉS dE SoUZa, delegada de Polícia civil, no uso de suas atribuições 
legais e dever de ofício.
coNSidEraNdo o concurso Público c-206/2020-SEPlad/PcPa, Edital nº 
01/2020-SEPlad/PcPa publicado no doE nº 34.405 de 13.11.2020, para 
o provimento de vagas ao cargo de delegado de Polícia civil, e suas reti-
ficações pelos Editais nº 02/2020-SEPLAD/PCPA, DOE de 04.12.2020; nº 
04/2020-SEPlad/PcPa, doE de 16.12.2020; nº 06/2021-SEPlad/PcPa, 
doE de 09.02.2021; nº 10/2021-SEPlad/PcPa, doE de 30.04.2021; nº 
25/2021-SEPlad/PcPa, doE de 21.10.2021; nº 40/2022-SEPlad/PcPa, 
doE de 27.01.2022; ainda, o que dispõe o regimento interno da acadEPol;
coNSidEraNdo que a academia de Polícia civil é responsável pela Se-
gunda Etapa do certame, com a realização do curso de formação de Po-
licial Civil, de caráter classificatório e eliminatório, respaldado no Projeto 
Pedagógico do curso, que tem por fundamento as normas editalícias e 
regimento interno da acadEPol;

coNSidEraNdo os termos consignados no Edital nº 55/2022-SEPlad/
PcPa, publicado no doE nº 34.886, de 09/03/2022, que convoca 265 (du-
zentos e sessenta e cinco) candidatos ao cargo de delegado de Polícia 
civil - dPc, aprovados na Primeira fase do certame, para a efetivação da 
matrícula no curso de formação de Policial civil, aprovado pela resolução 
nº 412/2022, de 15.12.2021, do conselho Superior do instituto de Ensino 
de Segurança do Pará – coNSUP/iESP, publicada no doE nº 34.804, de 
21.12.2021.
rESolVE:
i - iNSTiTUir o cUrSo dE forMaÇÃo dE Policial ciVil – categoria: 
delegado de Polícia civil - dPc/2022, Segunda Etapa do concurso Públi-
co c-206/2020-SEPlad-PcPa, com objetivo de promover a formação de 
novos policiais, candidatos oriundos do certame em questão, por meio de 
conhecimentos que proporcionem o aprimoramento da educação geral e 
específica da formação da categoria de Delegado de Polícia Civil, para a 
contribuição ao bom desempenho do exercício da função, com ensinamen-
to voltado ao respeito da dignidade humana, na busca de uma padroniza-
ção nos procedimentos a serem desenvolvidos.
a. instituição responsável: Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
b. coordenação e Execução: academia de Polícia civil do Pará – acadEPol.
c. Supervisão: instituto de Ensino de Segurança do Pará – iESP / coorde-
nadoria de Ensino Técnico Profissional - CEP/IESP
d. Meta Prevista: 265 (duzentos e sessenta e cinco) alunos/candidatos.
e. carga Horária por Turma: 680 (seiscentos e oitenta) horas/aula.
f. carga Horária diária do curso: 10 (dez) h/a.
g. Total de carga Horária do curso: 5.440 (cinco mil, quatrocentos e quarenta) h/a.
h. Número de Turmas: 08 (oito) .
i. Número de alunos por Turma:

tUrMa QUaNtidade/aLUNo LocaL
dPc 01 33

Polo - i

dPc 02 33
dPc 03 33
dPc 04 33
dPc 05 33
dPc 06 33
dPc 07 33
dPc 08 34
ToTal 265 -

j. Período de Execução: 21 de março de 2022 a 24 de junho de 2022.
k. Horário de funcionamento:

PerÍodo HorÁrio iNterVaLo totaL - H/a
Manhã 7h30 às 12h 10h às 10h20

10 h/a
Tarde 14h às 18h30 15h40 às 16h

oBSErVaÇÃo algumas disciplinas poderão ser ministradas no período noturno, no horário de 19h às 23h

l. local de funcionamento:
a. Polo – i: dependências do instituto de Ensino de Segurança do Pará 
- iESP, onde funciona a academia de Polícia civil - acadEPol, rodovia 
Br-316, km 13, s/nº, centro, Marituba-Pa, cEP - 67.105-290, e outros 
espaços acadêmicos.
ii. ESTaBElEcEr que o suporte administrativo/Pedagógico deste curso de 
formação será designado em outro ato normativo desta direção.
III. ENCAMINHAR a presente PORTARIA à Chefia de Gabinete do Delegado Geral 
para publicação no Diário Oficial do Estado e Boletim Interno da Instituição.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegada fErNaNda MaUÉS dE SoUZa
diretora da academia de Polícia civil – acadEPol/ PcPa
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 769470
Portaria Nº 19/2022-acadePoL
Marituba-Pa, quarta-feira, 09 de março de 2022.
a diretora da academia de Polícia civil do Pará – acadEPol, fErNaNda 
MaUÉS dE SoUZa, delegada de Polícia civil, no uso de suas atribuições 
legais e dever de ofício.
coNSidEraNdo o concurso Público c-207/2020-SEPlad/PcPa, Edital nº 
01/2020-SEPlad/PcPa publicado no doE nº 34.405 de 13.11.2020, para o 
provimento de vagas aos cargos de investigador de Polícia civil – iPc, Es-
crivão de Polícia civil – EPc, Papiloscopista de Polícia civil – PPc, e suas re-
tificações pelos Editais nº 02/2020-SEPLAD/PCPA, DOE de 04.12.2020; nº 
04/2020-SEPlad/PcPa, doE de 16.12.2020; nº 06/2021-SEPlad/PcPa, 
doE de 09.02.2021; nº 10/2021-SEPlad/PcPa, doE de 30.04.2021; nº 
18/2021-SEPlad/PcPa, doE de 22.09.2021; nº 24/2021-SEPlad/PcPa, 
doE de 21.10.2021; nº 38/2022-SEPlad/PcPa, doE de 01.02.2022; ain-
da, o que dispõe o regimento interno da acadEPol;
coNSidEraNdo que a academia de Polícia civil é responsável pela Se-
gunda Etapa do certame, com a realização do curso de formação de Po-
licial Civil, de caráter classificatório e eliminatório, respaldado no Projeto 
Pedagógico do curso, que tem por fundamento as normas editalícias e 
regimento interno da acadEPol;
coNSidEraNdo os termos consignados no Edital nº 47/2022-SEPlad/
PcPa, publicado no doE nº 34.886, de 09/03/2022, que convoca candi-
datos aprovados na Primeira fase do certame, 506 (quinhentos e seis) ao 
cargo de investigador de Polícia civil - iPc, 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) ao cargo de Escrivão de Polícia civil - EPc, 65 (sessenta e cinco) ao 
cargo de Papiloscopista de Polícia civil - PPc, no total de 823 (oitocentos 
e vinte e três), para a efetivação da matrícula no curso de formação de 
Policial civil, aprovado pela resolução nº 413/2022, de 15.12.2021, do 


